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cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Fontes
Pereira. — O Oficial de Justiça, Paulo Cardoso.

Aviso de contumácia n.º 9987/2005 — AP. — A Dr.ª Só-
nia Maria Fontes Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Vagos,  faz  saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 682/02.9GAVGS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Licínio Arrais Curto, filho
de  Manuel  Augusto  de  Assunção  Curto  e  de  Maria  Cremilde  de
Jesus Arrais, natural de Mira, nascido em 12 de Setembro de 1963,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 9046520, com domi-
cílio na Rua da Capela, 39, Parada de Cima, 3840 Vagos, o qual
foi em 16 de Setembro de 2003, por despacho à sentença de con-
denado na pena de 50 dias de multa à taxa diária de 4 euros, o que
perfaz o montante de 200 euros, transitado em julgado, pela prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 29 de Dezembro de 2002,  por  despacho,  trinta  e  três  dias  de
prisão  subsidiária,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  29  de
Março de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Fontes
Pereira. — O Oficial de Justiça, Paulo Cardoso.

Aviso de contumácia n.º 9988/2005 — AP. — A Dr.ª Só-
nia Maria Fontes Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal  da Comarca  de Vagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  113/03.7TAVGS,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Albino Francisco Nunes Santos Carrancho, filho
de Albino dos Santos Carrancho e de Maria Odete Nunes Fazenda,
natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de
Outubro de 1966, com a identificação fiscal n.º 186116837 e titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9251231, com domicílio na Rua do
Espojeiro, 44, Ouça, 3840 Vagos, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um crime de  descaminho ou destruição de  objectos  colo-
cados  sob  poder  público,  previsto  e  punido  pelo  artigo  355.º  do
Código Penal, praticado em 1 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 31 de Março de 2005, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Fontes
Pereira. — O Oficial de Justiça, Paulo Cardoso.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALE DE CAMBRA

Aviso de contumácia n.º 9989/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Mendes Ramalho, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da

Comarca de Vale de Cambra,  faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  104/03.8TAVLC,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Fernando António Rosa, filho de Margarida Rosa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Maio de 1962, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 9850262, com domicílio em Vale
Pereiras, Vila Chã, 3730 Vale de Cambra, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 7 de Abril de 2003, foi
o mesmo declarado  contumaz,  em 12 de  Julho de  2005,  nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Sandra Mendes
Ramalho. — A Oficial de Justiça, Maria José.

Aviso de contumácia n.º 9990/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Azevedo, juiz de direito, de turno, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Vale de Cambra,  faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  104/03.8TAVLC,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Fernando António Rosa, filho de Margarida Rosa
natural de Fornos, Castelo de Paiva, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em 16 de Maio de  1962,  titular  do bilhete  de  identidade
n.º 9850262, com domicílio em Vale Pereiras, Vila Chã, 3730 Vale
de Cambra,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 7 de Abril de 2003, por despacho de 1 de Agosto de
2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Agosto de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Azevedo. —
O Oficial de Justiça, António Tavares.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALE DE CAMBRA

Aviso de contumácia n.º 9991/2005 — AP. — A Dr.ª Sara
Reis Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vale de Cambra,  faz  saber que,  no processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  69/94.5TBVLC,  ex.  processo  n.º  360/94,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Jorge Quadros Almeida Ri-
beiro,  filho  de António  de Almeida Ribeiro  e  de  Judite  de  Jesus
Quadros Cara de Anjo, nascido em 23 de Maio de 1940, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 1656770, com domicílio na Pra-
ça, Macieira de Cambra, 3730 Vale de Cambra, por  se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, conjugado com o artigo 314.º,
alínea a),  do Código Penal,  praticado  em 1994,  por  despacho  de
6 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,  foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

7 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Sara Reis Marques. —
A Oficial de Justiça, Manuela Leite.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALENÇA

Aviso de contumácia n.º 9992/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Monterroso Nery, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  de  Valença,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 119/03.6GTVCT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Márcio Joaquim dos Santos
Sousa,  filho  de Manuel  Joaquim de Sousa  Santos  e  de Maria  de
Fátima dos Santos Martins, natural de Avintes, Vila Nova de Gaia,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Outubro de 1980,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11678493, com domi-
cílio na Rua Santos Pousada, 191, Bonfim, Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
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artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em  4  de  Março  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
27 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — A Oficial de Justiça, Carminda Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9993/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Monterroso Nery, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  de  Valença,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 1/03.7GAVLN, pendente
neste Tribunal contra o arguido Daniel Henrique Valeiras Pereira,
filho de Álvaro Machado Parreira e de Virgínia da Graça Duarte
Valeiras  Parreira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  6  de
Abril de 1965, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8574706,
com domicílio  em Ruivos, Troviscoso,  4950 Monção,  por  se  en-
contrar  acusado da prática de um crime de condução  sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  31  de  Março  de  2003,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 24 de Junho de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — A Oficial de Justiça, Carminda Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9994/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Monterroso Nery, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  de  Valença,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 170/03.6GBVLN, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Daniel  Henrique  Valeiras
Pereira, filho de Álvaro Machado Parreira e de Virgínia da Graça
Duarte Valeiras Parreira, natural de Cova da Piedade, Almada, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1965, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 8574706, com domicílio na Rua
de Bouças, 13, Ganfei, 4930 Valença, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro,  praticado  em  7  de  Maio  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz, em 8 de Julho de 2005, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter ou renovar bilhete de identidade, passaporte,
carta de condução,  certidões e de efectuar ou obter quaisquer  re-
gistos junto de quaisquer autoridades e repartições públicas, nomea-
damente  conservatórias  de  registo  civil,  predial,  comercial,  auto-
móvel e notariado, divisão de identificação criminal, direcção geral
de viação, governos  civis,  câmara municipais  e  juntas de  fregue-
sia (artigo 337.º, n.os 1 e 3, do Código de Processo Penal).

12 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — O Oficial de Justiça, Jorge Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 9995/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Monterroso Nery, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Valença, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular) n.º 10/01.0TBVLN, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Leydi Lorena Moreno Garzon, filho de Mário Moreno Gu-
tierrez e de Nelly Garzon Ramirez, de nacionalidade colombiana,
solteiro, titular do passaporte n.º 31794122, com domicílio na Rua

Brana,  7,  2.º,  Ponteareas,  Pontevedra,  Espanha,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime não especificado, previsto e punido
pelo artigo 125, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto,
com  as  alterações  introduzidas  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2001,  de
10 de Janeiro, praticado em 5 de Março de 2001, por despacho de
13 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Rodrigues.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Aviso de contumácia n.º 9996/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Besteiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 66/01.6GBVLG, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro
Miguel Loureiro Ferreira, filho de Manuel da Silva Martins Ferreira
e  de Maria Rosa Nunes Loureiro,  natural  de Paranhos,  Porto,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Agosto de 1974, casa-
do,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  10287154,  com  domicílio
no Largo do Monte, 513, Aldeia Nova, 4445 Aliena, o qual foi de-
clarado contumaz por despacho proferido em 10 de Fevereiro de
2005, condenação/internamento (para efeitos de compatibilidade),
pena de cinco meses de prisão,  substituída por cento e cinquenta
dias de multa, à taxa diária de três euros, pela prática de um crime
de resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo
artigo 347.º do Código Penal, praticado em 1 de Abril de 2001, por
despacho  de  30  de  Junho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de  Processo  Penal,  por  o  arguido  ter  efectuado  o  pagamento  da
multa, tendo sido extinto o procedimento criminal contra o mesmo.

11 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Besteiro. —
A Oficial de Justiça, Ana Ramos.

Aviso de contumácia n.º 9997/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Besteiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de  Valongo,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado  n.º 19/
00.1PAVLG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Alfredo
José de Sousa Bastos, filho de Alfredo Dinis Gonçalves e de Ma-
ria Leonor Sousa Sampaio, natural de Cedofeita, Porto, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 14 de Agosto de 1958, divorcia-
do, titular do bilhete de identidade n.º 1261607, com domicílio na
Rua  Vasco  Lobreira,  44,  rés-do-chão,  4000  Porto,  o  qual  foi  em
21 de Novembro de 20001 condenado na seguinte sentença: como
autor material de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1 do Código Penal, praticado em 7 de Janeiro de
2000,  na  pena  de  75  dias  de  multa,  à  taxa  diária  de  1,50  euros,
transitada em julgado, por despacho proferido em 25 de Fevereiro
de 2002  foi a pena acima  referida, convertida em 50 dias de pri-
são  subsidiária,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz  por  despacho
proferido em 27 de Janeiro de 2005, e por despacho de 8 de Julho
de 2005 proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada por  finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
se  ter apresentado em juízo.

13 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Besteiro. —
A Oficial de Justiça, Ana Ramos.

Aviso de contumácia n.º 9998/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Besteiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 175/02.4IDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Ja-
cinto Fernando Monteiro Soares, filho de Albano Soares e de Maria
Irene Monteiro Ferreira, natural de Porto, Paranhos, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 2 de Dezembro de 1971, casado, com
a identificação fiscal n.º 191315710 e  titular do bilhete de  identi-
dade n.º 10787936, com domicílio na Rua Outeiro de Sá, 185, 4445
Ermesinde,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 1,
do Regime Jurídico de Infracções Fiscais Não Aduaneiras, Decreto-
-Lei n.º 20-A/90 de 15 de Janeiro, redacção do Decreto-Lei n.º140/
95,  de  14  de  Junho  e  actualmente,  previsto  pelo  artigo  105.º,  do
Regime  Geral  Infracções  Tributárias,  aprovado  pela  Lei  n.º 15/
2001,  de  5  de  Junho,  praticado  em  1  de  Janeiro  de  1997,  foi  o




